
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 031, DE 08 DE OUTUBRO DE 1998

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Octogésima Primeira Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 07 e 08 de outubro de 1998, no uso de suas competências regimentais 
e  atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 
de dezembro de 1990, considerando:

( que nos países desenvolvidos, a exemplo do Canadá, USA, Inglaterra e outros países da 
Comunidade Européia e da Espanha em particular, está havendo um empenho dos Governos em 
constituir Organismos de Avaliação Tecnológica para analisar e avaliar os efeitos das novas 
tecnologias manifestas em procedimentos, medicamentos, equipamentos e outros; 

( a necessidade de que o Sistema Único de Saúde tenha uma política de Avaliação 
Tecnológica executada pelas três esferas de Governo, União, Estados e Municípios; 

( que o Projeto REFORSUS em execução pelo Ministério da Saúde e a implementação da 
NOB-96 através da CIT pressupõem a existência de atividades reguladoras da incorporação 
tecnológica;

( a competência dos Conselhos de Saúde de deliberarem sobre política de saúde e sua 
estratégia.

RECOMENDA:

1. reinstalar no Conselho Nacional de Saúde a Comissão de Ciência e Tecnologia em 
Saúde incorporando responsabilidade na área de Avaliação Tecnológica, visando:

a) assessorar o Conselho Nacional de Saúde no âmbito das suas funções;
b) instrumentar o Conselho Nacional de Saúde na sua atribuição de acompanhamento e 

estímulo ao Ministério da Saúde para o exercício das suas responsabilidades na área de Ciência, 
Tecnologia e Avaliação Tecnológica.

2. que os Gestores do SUS nas três esferas de governo criem núcleos ou indiquem 
técnicos responsáveis pela difusão e discussão da avaliação Tecnológica integrando bancos de 
dados nacionais e internacionais e quando necessário interagindo com as demais esferas de 
governo.

3. que os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde constituam, em seus respectivos 
âmbitos, comissões similares.
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